[image: image1.png]0







Ata da Reunião Ordinária nº 10/2026
Aos dezesseis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Dauri Lair Morgenstern, Diego Hider Maciel e Valise Feisther. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. ELEIÇÃO DOS CARGOS DE PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE: foi realizada nova eleição para a presidência da CCJ, sendo que o vereador Dauri Morgenstern elegeu-se Presidente de forma unânime, e a vereadora Valise Feisther elegeu-se Vice-Presidente de forma unânime. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2026, Altera a Lei Complementar Municipal nº 61, de 21 de dezembro de 2020. Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2026, Autoriza o Município de Três Passos a aderir Projeto Regional de Apoio à Cadeia Produtiva do Leite e Bovinos de Corte, no âmbito do Termo de Colaboração FPE nº 4944/2025, firmado com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural e a Sociedade Educacional Três de Maio – SETREM. Projeto de Lei Ordinária nº 30 de 2026, Institui o Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos, para apoio financeiro em financiamento habitacional por instituições financeiras ou creditícias. Mensagem Retificativa nº 8/2026 ao Projeto de Lei Ordinária nº 30, de 2026, alterando o art. 2º e § 3º do art. 3º. Projeto de Lei Ordinária nº 35 de 2026, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um facilitador de música e instrumentos musicais. Projeto de Lei Ordinária nº 36 de 2026, Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um facilitador de artes marciais. Projeto de Lei Ordinária nº 37 de 2026, Altera a Lei nº 5.734, de 04 de maio de 2022, que institui o Programa Porteira Adentro no Município de Três Passos. Projeto de Lei Legislativo nº 1 de 2026, Altera a Lei nº 5.903, de 24 de maio de 2023, que dispõe sobre a concessão de auxílio-alimentação aos servidores da Câmara Municipal de Três Passos-RS. AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2026 – aguardando retorno do Executivo, quanto ao e-mail enviado, com base na orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025 - aguardando retorno do Executivo, quanto a ofício encaminhado, com base na orientação técnica.  Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2026 - aguardando retorno do Executivo quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 30 de 2026 – aguardando retorno do Executivo quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 37 de 2026 – com o envio de e-mail à PGM, contendo a orientação técnica fornecida pelo IGAM, solicitando ajuste redacional e material para esclarecer o alcance do uso do pó de pedra e definir objetivamente a forma de cálculo do teto de 14.578 URM, a proposição fica análise na comissão, aguardando retorno do Executivo. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 35 de 2026 – a orientação técnica foi que a proposição se encontra viável desde que sejam realizados ajustes indicados pela orientação do IGAM, por meio de mensagem retificativa com explicação do fato temporário excepcional, adequação do prazo, revisão do Anexo I, definição objetiva dos requisitos de habilitação e correção da cláusula sobre direitos e obrigações do contratado ou alternativamente, preste esclarecimento por meio de ofício. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, emitiu voto favorável à tramitação da matéria, condicionado ao recebimento de mensagem retificativa/ofício do Executivo, e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 36 de 2026 – a orientação técnica foi que a proposição se encontra viável desde que sejam realizados ajustes indicados pela orientação do IGAM, por meio de mensagem retificativa com explicação do fato temporário excepcional, adequação do prazo, revisão do Anexo I, definição objetiva dos requisitos de habilitação e correção da cláusula sobre direitos e obrigações do contratado ou alternativamente, preste esclarecimento por meio de ofício. O relator da matéria, vereador Dauri Morgenstern, emitiu voto favorável, condicionado ao recebimento de mensagem retificativa/ofício do Executivo, e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativo nº 1 de 2026 – a orientação técnica fornecida pelo IGAM foi pela viabilidade, com a alteração redacional através de emenda da Comissão, para que fique constando estagiário, além de servidores, e a expressão “dia de efetivo exercício”, em vez de “dia efetivamente trabalho”. Também pela alteração a cláusula de vigência para a partir de 1º de maio de 2026, competência subsequente à publicação da lei. Foi apresentada a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, atendendo às orientações técnicas da DPM e IGAM, bem como a memória de cálculo clara mensal e anual, atendendo à orientação técnica do IGAM. O relator da matéria, vereador Diego Maciel, emitiu voto favorável à tramitação da matéria, com emenda modificativa da Comissão, foi acompanhado pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: favorável aos Projetos de Lei Ordinária nºs 35/2026 e 36/2026, e ao Projeto de Lei Legislativo nº 1/2026. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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